NORMAS DE PARTICIPAÇÃO
CONCURSO DE VIDEO ON-LINE
“Curt’ÁGUEDA”

PREAMBULO
A edição do concurso de vídeo on-line de Águeda pretende mostrar e descobrir Águeda em todas as suas dimensões, sejam elas de cariz artístico, cultural, etnográfico, ambiental, social, empresarial, entre outros, promovendo o seu rico património e dando a conhecer o que de melhor existe em Águeda e o que o concelho tem para dar ao mundo e a todos aqueles que o visitam.

Neste contexto, o tema desta edição “Curt’ÁGUEDA” pretende essencialmente referenciar, por um lado, aquilo que de melhor existe em Águeda, associando o termo da gíria juvenil “curtir” isto é, “gostar muito de alguma coisa, ter alguma coisa em grande apreço”. No presente caso, gostar de Águeda e dá-la a conhecer. Por outro, apresentar o formato em que se pretende que os trabalhos sejam apresentados: pequenos vídeos/filmes que comummente são designados de “curtas” (curta-metragem, ou simplesmente curta, que é um filme de pequena duração, variável no tempo de exibição, de mais ou menos dez minutos.).
Com esta ação, a Câmara Municipal de Águeda, promotora da iniciativa, pretende alcançar os seguintes objetivos: 
 - Apresentar, através do vídeo, as múltiplas dimensões do património de Águeda;

- Promover a consciência local e ecológica do Concelho;

- Impulsionar o Turismo no Concelho;

- Sensibilizar o gosto pelas artes, particularmente pelo vídeo;

- Desenvolver a criatividade, o espírito crítico e o sentido estético;

- Permitir aos participantes expor os seus trabalhos vídeo na plataforma on-line Águeda.TV, demonstrando, deste modo, o seu potencial artístico;

- Promover o canal Águeda.TV.

Contactos:
Câmara Municipal de Águeda, 

Praça do Município

Divisão de Tecnologias da Informação

3754-500 Águeda

Tel.: 234 610070 (ext. 231 ou 341)

E-mail: participe@agueda.tv 
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Regulamento
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1º Disposições Gerais
1- A Câmara Municipal de Águeda organiza o 1º Concurso de vídeo on-line denominado “Curt’ÁGUEDA”.
2- A receção dos trabalhos decorre entre os dias 23 de julho a 12 de outubro de 2012.

3- Os vídeos serão alvo de votação on-line.

4- Os participantes não devem intentar qualquer ataque, de forma direta ou dissimulada, em função da raça, nacionalidade, origem étnica, religião, convicção política ou sexo, que possa constituir difamação, incitar ao furto, à violência, ao terrorismo, ao sadismo, à prostituição ou à pedofilia.

5- Estão proibidos todos os conteúdos de caráter obsceno, indecoroso ou pornográfico;

6- Os vídeos e comentários que não cumpram as normas inscritas neste ponto serão alvo de moderação, por parte dos responsáveis pelo concurso, podendo os mesmos ser retirados da plataforma Águeda.TV.
2º Condições de Participação
1- Podem participar neste concurso todos os amadores e profissionais, independentemente da sua nacionalidade, residentes em Portugal, e sem limites de idade.

2- Não podem concorrer a este concurso os membros do júri.

3- Poderão ser levados a concurso trabalhos individuais e coletivos, até um máximo de cinco (5) participantes por grupo.

4- Cada participante/grupo poderá apresentar até ao máximo de dois trabalhos, dos quais deverão ser obrigatoriamente autores.

5- Deverá ser indicado o local de recolha da captação das imagens, na declaração de direitos de autor e imagens. Estas deverão ser, obrigatoriamente, captadas no concelho de Águeda.

6- Os vídeos deverão ter as seguintes características técnicas:

-Formato Pal 

-Aspect ratio:16:9

-Resolução mínima 720x576

-Formatos suportados: MP4, WMV e AVI

7- Os vídeos não poderão ter a duração superior a cinco (5) minutos.

8- Não poderão ser submetidos a concurso vídeos que já tenham participado em outros concursos ou festivais de cinema.

9- Para esclarecimento de qualquer dúvida deverá escrever para: participe@agueda.tv, indicando no campo assunto: “Concurso “Curt’ÁGUEDA” colocando a sua questão.
10- Os trabalhos apresentados a concurso serão propriedade da Câmara Municipal de Águeda, passando a integrar o seu arquivo, e não serão devolvidos.

11- A organização reserva-se o direito de usar e disponibilizar, sem limite temporal, em edições, publicações, meios promocionais e outros, obrigando-se, no entanto, a fazer referência ao (s) seu (s) autor (es).

12- Os participantes deverão colocar o seu video on-line em:  www.agueda.tv 
13- Deverão, ainda, preencher a ficha de inscrição e a declaração dos direitos de autor e imagem, na área de concurso de vídeo do sitio electrónico do Águeda.TV (www.agueda.tv ).

3º Entrega dos Trabalhos
1- Os trabalhos deverão ser colocados on-line até ao dia 12 de outubro de 2012, na plataforma Águeda.TV.

2- Os trabalhos estarão disponíveis para votação on-line até ao dia 16 de novembro de 2012, no Águeda.TV

4º Sistema de Votação
1- Poderá votar qualquer pessoa que esteja registada no canal Águeda.TV. Cada pessoa poderá votar nos vídeos da sua preferência e comentar os mesmos. Cada registo corresponde a um endereço de correio eletrónico validado. Cada registo validado permite apenas votar uma única vez.

2- Cada pessoa poderá votar apenas uma vez. Pode contudo comentar todos os outros vídeos. 

3- O sistema de votação recai sobre três categorias: qualidade de imagem, qualidade da ideia e qualidade de edição. 

4- Em cada uma destas categorias cada pessoa poderá votar até um máximo de 5 estrelas, sendo este valor a pontuação máxima a dar a cada categoria apresentada.

5- O sistema de votação on-line corresponderá a 60% da ponderação final, sendo que os restantes 40% são da responsabilidade do Júri deste concurso.

5º Composição do Júri

1- O Júri deste concurso é composto pelos seguintes membros:

· Presidente da Câmara Municipal de Águeda

· Responsável do Gabinete de Comunicação 

· Membro responsável pelo Canal Águeda.TV

· Dois técnicos do Canal Águeda.TV

2- O júri tem a responsabilidade de apreciar todos os trabalhos apresentados a concurso, assim como a verificação da votação on-line e a atribuição dos prémios aos participantes.

3- O júri poderá não atribuir nenhum dos prémios previstos neste documento, se observar que os trabalhos não apresentam qualidade suficiente. 

4- Os membros do júri não podem concorrer e/ou participar neste concurso.

5- Das resoluções e deliberações do júri não haverá recurso.
6º Atribuição dos Prémios

1- A entrega dos prémios terá lugar a 21 de dezembro de 2012.

2- Serão atribuídos três prémios.
1º Prémio – 1 câmara de filmar Sony HDR-CX190, patrocínio da Emilio de 

         Azevedo Campos, S.A. e da Sony Portugal.
2º Prémio – 1 dia de utilização gratuita no Estúdio Águeda.TV
3º Prémio – 1 bilhete para 2 pessoas para as Sextas Culturais 2013

3- O júri reserva-se o direito de atribuir menções honrosas a participantes não premiados.

4- São atribuídos certificados de participação a todos os concorrentes.

6- Os concorrentes premiados serão notificados por correio-eletrónico.

7º Disposições Finais

1- A participação neste concurso pressupõe a plena aceitação deste regulamento.

2- O não cumprimento de qualquer uma das condições estabelecidas nas normas de participação implica a nulidade do ato de participação.

3- Os passos omissos nestas normas de participação são resolvidos pela organização.

Aprovado em reunião de Câmara de

___ de ______de 2012
